PARECER Nº 167, DE 2008
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 764, DE 2007

De autoria do nobre Deputado João Barbosa, o projeto em epígrafe dá denominação de "Asp. Giovani Martins Rodrigues" ao Centro de Detenção Provisória I de Guarulhos, naquele Município.

Nos termos do item 3, do parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno, a propositura permaneceu em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à analise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Analisando a matéria constatamos ser a mesma de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 19, "caput" e 24, "caput", da Constituição Estadual, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei n° 1.284, de 18 de abril de 1977 e suas alterações.

 Contudo, visando adequar o texto da presente propositura às informações prestadas pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (DPJ - DDI), fls 13, propomos o seguinte

substitutivo

"Dá denominação ao Centro de Detenção Provisória, em Guarulhos.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Passa a denominar-se 'Asp. Giovani Martins Rodrigues' o Centro de Detenção Provisória de Guarulhos I, em Guarulhos.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 764, de 2007, na forma do substitutivo ora apresentado. É o nosso parecer

a) Antonio Salim Curiati - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 7-11-2007.

a) Fernando Capez - Presidente

Fernando Capez – João Barbosa – Baleia Rossi – Rui Falcão – Antonio Salim Curiati – Maria Lúcia Amary

